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ESTADO DE C,oúS
SECRETARIA DÊ ESTADO DA EDUCAÇÃO

Edital

EDTTAL Df, LICTTAÇÃO No 002/2023 - CONSELHO ESCOLAR GABRIELLA CRISTINA MORAIS DoS SANTOS

colwrrE N'002/2023

O (A) presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos,

doravantedenominadaapenasComissão,designadapelaPortarian'002/0023, de17.02.2023,tomapúblicoaosinteressados,queestaÉ

reunida às 09h00m horas do dia l7 .02.2023, na sede da Coordenadoria Regional de Goiás, Rua Professor Alcide Jubé' s/no - Centro -
Cidade de Goiás , a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite no

002t2}23,processo n: 2021.0000.602.7619, em çígrafe, do tipo Menor p1gçq, resime de execução empreitada pg!-preco global,

esclarecend-o que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666, de 21 dejunho de 1993'

Lei Complement u, À" t23,de I 4 áezembro a" ZOÔ0, com as alterações contidas na Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto de 201 4 e Lei

Complernentar n" I 55 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, Íica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro

dia útil subsequente àquele,

na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível

Gabriella Cristina Morais dos Santos

l.l contratação de pessoa jurídica de engenharia para REFORJVIA e Ampliação no colégio Estadual Rio

Vermelho, no município de Aruanã{O,conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo' e,

Cronograma Físico-Financeiro, que integtam este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigeú pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma

que se inicia com a Ordem

de serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela GoNTRATANTE, suspende o prazo

de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 DAS CONDrÇÔrs crnus

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo,

satisfaçam as condições

estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

de execução, bem como o Pr^zo

constituídas, que

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2Examínar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as cxigências do edital e leis

pertinentes ao certame;

2.2.3 proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08

deste instrumento;

2.2.4 l-awar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser

tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventuÍa fofem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do

Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos
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2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro próprio de avisos

da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e,

Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos

para o entendimento da
proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integÍantes e inseparaveis deste edital para

todos os cfeitos legais:

ANEXOI.
a) Projeto Básico

b) Planilha orçamentária;

c) Cronograma Físico-Financeiro;

d) Memorial descritivo/especificações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 Projetos Executivos;

g) Parcela de maior relcvância

h) ART's

ANEXO II - CaÍa de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (lr4odelo)

ANEXO IV - CaÍa Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXOVU - Minuta Contratual

ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da

SEDUC-GO, no endereço

ww]v.seduce.go.gov.br (Licitações/CONVITE\Subsecretaria)'

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário

externo) Pelo
sitet Sgi.ggigÉgov.D!, honirio de atendimento das 8h às l2h e das l4h às 18h.

3 DAPARTICIPAÇÂO

3.1 poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que Preencherem as

condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3.1.1fucnlc-poderãop4rÉg]pardapresentelicitaçãopgggp-jurídicasqq3qlqprovaremobternadatada
Iicitacão. caoital social mínimo

ou patrimônio Líqqldq-igual a fOy" lqpor cento) do valor total estimado no certâme. por meio de balanç-!4jggralizado do

iilão 
"r"..í.io, 

aiualizado e registrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas poderão DarticiDar do cetume

gpresentando o balanço contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentcs às condições deste Edital-

3.3 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRf,TA OU INDIR-ETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 pessoajurídica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.

3.4.1.1 Aq_p9ssoa§_iurídicas em Recupqeç&-ü&lgl-que tiver â Certidão ela instância iudicial

plllpeten te. qu93!c§lqq!Ê3
interessada está apta econ4rnica e financeiramente a oarticipgiq procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal no8'66643 e

a.sqqlrlglaçã" d" """tht-". 
nos termos do art. 58 da Lei noll.l0l/0s, em cÀqo de

g,rlr4çãg_irai"i"t; oo lããIlog"ilo iudi.irl do Pl"no d" B""up"."§ão, no caso de recuDçrqçãg-§rlBjudicial, de forma a

pSrribrtitr. rjCDü!3ção de maior número de pessoa iurídica, NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR-

3.4.2 pessoajurídica que estivcr suspensa temporariamentc do dircito de licitar c impedida de contratar com a Secretaria

de Estado de Educação, Pelo
prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitaÇão.
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3.4.3 Pessoa juídica que for declarada inidônea para licitar e contrataÍ com a Administração Pública Federal, Estadual ou

Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 337-M, §2', do

Código Penal. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 o autoÍ do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;

3.4.5 pessoajurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitâl com direito a voto ou controlador, responsável técnico

ou subcontratado;

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou Íesponsável pela licitação;

3.4.7 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimantos e l,ogística da Secretaria de Administração - SEAD.

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou gmpo de pessoajurídica.

3.4.9 Pessoajuridica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n' 8.666193:'

3.4.1 1 Pessoa jurídica que tendo construido obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não demonstrem

situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorrq serão as

resPectivas licitantes
inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou repÍesentante legal na sessão de abertura do presente Convite não

excluindo, porém, a

exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital

3.7 Somente terá o direito de usar a palawa, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou recursos e

assinar atas, o representante

legal da pessoa jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando daparticipação de pessoajurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada

pela matriz, salvo por

determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da

Documentação, deste edital, deveú ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da pessoa jurídica matriz, toda documentação exigida seú a ela relativa, não sendo aceito

nenhum documento refeÍente à

filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo do edital, à Comissão

de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instumento, em invólucros separados e lacrados, sendo
*DOCUMENTAÇÂO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes extemas além

o primeiro com o subtítulo
da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizcres

..Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos - COIIIISSÀO ESPECIAi, DE LICITAÇÃO N".001/2023"

recebido pela Comissão. J,I
4 - DAS INFORMÀÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNÀÇOES \J

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

(52 1 06799@seduc.go.gov.br) ou

por expediente protocolado, àUg;ao a Comissão Especial de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abeÍtura da sessão

pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, ern até OZ (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão Pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito

sem objeção, vier a aPontar,

depois da abertura dos trabalhos licitaiórios, falhas ou irrcgularidades que o viciarem, hipótese em quc tal comunicação não terá efeito de

recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sení definida e publicada nova data para tealizaçáo do ceÍame, se

for o caso. Qualquer
modificação no edital exige divuigação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido'

exceto quando, inquestionãveherite, a úe.ução não afetar á formulação das propostas, nos termos do §4' do art.21 da Lei Federal n"

8.666193.

4.5 As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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4.6 Os esclarecimentos pÍestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bern como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos, não podendo as licitantes, em

qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

"Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos "
coMrssÃo

ESPECIAL DE
LICITAÇÃO

coNvITE N'.001/2023
ENVELOPE N'. OI . DOCI.JMENTAÇÃO

5.i A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 3.10, destc

cdital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via dc cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscriçôes Municipal e ou

Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas,

sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os

documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para fins de habilitação, os Licitantes CONI'IDADOS Doderão apresentar, devidamente homologado c atualizado,

cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverão obrigatoriamente âpresentar o CADFOR, sob pena de

inabilitação, da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Rua 82, n'400' Ed. Palácio

Pedro Ludovico Teixeira, 7o andar, Setor Central - Goiânia - GO - Telefonc: (62)3201-875216629. A Licitante regularmente

cadastrada, que âpresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral, deüdamente atualizado, Ílq1§q[iqada de apresentar os

documentos relativos à habilitação jurídica (item 5.2 exceto 5.2.1), regularidade frscal e trabalhistâ (item 5.3) e qualiÍicação

".oú'111ico-fin"rceira 
(item 5.4), desde que os referidos documentos integrantes do CertiÍicado e§teiam atualizados e em úgência,

sendo assegurado o direito de ap-resentar a documentação que estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do

envelope n" 01 - DOCUMENTAÇAO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICA

5.2.1 Côpia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica

licitante, caso não haja

procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de

licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cartório, acompanhada de cópia da cédula de identidade do

outorgado, caso o resPonsável

pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e

com firma reconhecida ern caÍório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompaúado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 DecreÍo de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou

funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da

diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À NTCUUNTOADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de loscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver reiativo ao domicílio ou sede da

Licitante, pertinente ao seu

râmo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria

Geral da Fazanda Nacional

e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Díüda Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

5.3.4 prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuiçõcs Previdenciárias e às àe Terceiro, expedida pclo Ministório da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil-

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente Pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 prova de regularidade para com àFazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa

expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.
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estrangeira em

3À"^"*r^-o ç À[ ?a^..p--

I



EDITAL DE LTCTTAÇÃO 00212023

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em
Dívida Ativa - Negativa

expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com aFazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidâo expedida pela
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF,

expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por
filial, ou üce-versa, a prova de

regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com
efeito de negativa, nos

termos da I-ei-

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaÍ toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apÍesente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de complevgção da condição de Microempresa ou de Empresa de Peqrylgglg, i!_Q.uando
houver alteração contratual

que altere os dados da pessoâ iurídica, tâis como: endereco, categoM-qq4dIe sqqetáIlq. obieto coqercial e cap!g!, os ligitântes
deverão aplcsgnlrallCglEdêq§imp!!@!9, emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, 4entro dos liltimos
06 (gg§ggggg constando no referido documento a siqla ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de

pequeno porte e apresentar

alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, para regilaização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das

propostas, aguardando-se os

prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A, não-regularização da documentação, implicani decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no ârt. 81 da Lei Federal n'8.666, de 2l dejuúo de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes

na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pclo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da scde ou domicilio do

comprove inexistir

distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos caÍórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data

não inferior a 60 (sessenta) dias da data da enteqa dos eÍIvelqpç§lQçulg§il!4ção e Droposta.

5.4. 1. I Caso a participação no certamc seja da filial, a CeÍidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da

filial e da matriz

5.4.2Balanço Patrimonial e demonstração cont{bil do último exercício social, já exigíveis na forma da [ei, que comprove

a boa situação financeira da

proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por

proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do liwo diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito, bem como cópia do Termo de abemra e encerramento, com a numeração do registro na JIJNTA COMERCIAL, exceto

para Pessoa Jurídica de engeúarias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abeúura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Juúdica proponente, será comprovada com base no balanço

apresentado, e deverá,

preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da pessoa jurídica de engenharia, assinada por profissional registrado no

Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante

índices e fómulas abaixo especificadas:

. ILG-(AC+RLP)/(PC+ELP)> 1

. rLC: (AC) / (PC) > I

. ISG:AT(PC+ELP)>I

Onde:

ILG: índice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

AT: ativo total
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AC : ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP: exigível a longo prazo

PL: patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior,
quando de sua habilitação, deverá

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total estimado do(s) serviço(s), através
de balanço patrimonial integralizado, do último exercício cxigido na forma da Lei.

5.5 Rtr,LATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável tecnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou
CAU do Estado de Goiás,

deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deveú comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, no mínimo
01 Civil

ou com experiência comprovada, ou
outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades
técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital,
limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa
jurídica de direito público ou

privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva
Cenidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo
indicado, de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnoiógica e operacional equivalentes ou
maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I * Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico podeú ser feita por meio de um ou mais atestados. r

de

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque,
os serviços cuja experiência

se pretende comprovar e o seu respectivo quÍrntitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de ünculo (s) entre o (s) proÍissional (is) e
a Pessoa Jurídica

licitânte; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes
anotações: identificação do seu

poúador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou lilro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional
do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA
e/ou CAU, com atribuição (es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s),
ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que teúam registro no
CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam
profissionais detentores de ART devidamente registÍados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.5.1;

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo
II deste Edital, sob pena de Inabilitacão.

5.6.1.1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 15 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 27, inciso V, da Lei ns 8.666/93, conforme
consta no Anexo ll dêstê Editel.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital, SSb_pClC_dg_IECbi[!êçâo.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de

empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual, gqL pena de Inabilitação.
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5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇÀ E SAÚDE DO TRABÀLHO - SESMT, conforÍne modelo Anexo VII, que
tem condições de atender

as Normas Regulamentadoras da Portaria n' 3.21417E do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de
apÍesentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GABiSEGPLAN, de 25108117, conforme Anexo I -
Projeto Básico, pfuiena de Inabilitação.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde que
constante do envelope

documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação @nvelope n" l) e às Propostas (Envelope n'2) serão apresentados em

envelopes separados, em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissâo de Licitação. Somente
serão atendidos peiliilos de AtllQS[!Q!Ç.1O.-e!íl(!ua§)-dia horas, antes da data marcadl pela4bextuxl 44 liqi@çAq. de sequqda-
feira à sexta-feira,@

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30
(trinta) dias contados da data da

emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não podeú
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.1 1 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusão

de documentos de

habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documcntação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original
para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, lalta de comprovaçâo do ramo de atividade
comercial vinculado aos

objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após

assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão âbertos e anunciados seus valores,

devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS
*Conselho Escolâr Gabriella Cristinâ Morâis dos Santos"

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
coNvrTE N'.00r/2023

ENVELOPE N'. 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante deveú formalizar sua proposta levando ern consideração os preços estimados orçados pela SEDUC

(conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único

invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel

timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa,

elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos

seguintes elementos:

6.2 A proposta deveú conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se

após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo as especificações mínimas

conforme planilha orçamentiiria constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas

todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da pessoa jurídica de

engenharia, e outÍas despesas, se houver.

6.2.1 O licitante devení indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empeúo e/ou assinatura do

contrato, o nome completo de

seu representante legal, bcm como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela

Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da pppgglr g-planilha orçamentária, o licitante DEl'ERri utilizar o software MS

Excel, de forma que o valor
unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula *TRUNC{R", conforme exemplo.

Exemplo:
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Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra

Preço unitário da mão

de Obra; 2 -
Número de casas

decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a Q(sessenta) dias corridos, conforme Anexo fV, a
contar da data de sua

apresentação.

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade oúginal da proposta, a Comissão de Licitação poderá solicitar à
declare a sua intenção de

prorrogar o pftrzo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialÍnente por meio eletrônico.

6.3.1.2 . Não seú admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.'

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas de
engenharias licitantes, serão

corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço uniário e o total será

corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamartária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e

seus respectivos preços

unitiirios, os preços parciais e preço total, BDI, c o preço total dos serviços, nos termos deste edital, assinada pelo Representante Técnico
Legal,

6.3.4 Apresentar Cronogtama Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou repÍesentante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com poderes
devidamente comprovado

para tal investidura, contando informações e declarações conforme modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo
a obtcr, para sua própria

utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir
DECLARAÇÃO DE \aISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representânte legal da Pessoa Jurídica licitante,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, ejuntada à proposta de preços.

6.3.6. I A üstoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a data de

início a partir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada
para abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedâda à subcontrâtação do valor total do contrato, â subcontratâção parcial poderá ser
possível com anuência da

titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços pessíveis para e subcontratação parcial em relação ao valor
total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhistâ, e, o contrato firmado
entre a adjudicatária e a pessoa jurídica subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabilizapelapadronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamcnto ccntralizado da

subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.'l Os serviços passivos dc subcontratação sào:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestaçào;

d) Estnrtura I-ajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

f) Central de Gás:

g) SPDA (Sistana de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
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h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos
constantes deste

instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentaÍ omissões simples e irrelevantes
para entendimento da proposta.

ó.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATóRIOS

7.i Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em
envelopes distintos e

lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta.

7.1.1 A empresa interessa de participar do certame, poderá encaminhar os envelopes (Documentação ê Proposta) por meio dos
Correios e/ou por meio de qualquer outra forma de entrega junto à comissão de licitação. A referida entrega é de responsabilidade
exclusiva da empresa, inclusive em caso de eventual extravio.

7.2 Casohaja anuência unânime das licitantes pârticipantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios, a
Comissão promoverá

soÍeio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na
verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação
que, após conhecidos pelos

licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-sc imediata comunicação do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento
da fase de habilitação, da qual lalrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail
institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
lacrados num único involucro,

sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

7.5 Será pÍocedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

sem interposição de recursos,

ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o

término do período recursal,

de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n" 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos arvelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas

as ocorrências que intcressarem ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da Lei
Federal n" 8.666193, observando

os seguintes fatores:

8. I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço global;

8.1,1.1- EovalorParâmetroserácombasenoArt,43,incisoII,§1',letra*b"daLeiFederaln".866ó/93,ouseja,
"b) valor orçado pela

administração".

8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, quanto ao
julgamento do Convite, os

privilégios estabelecidos no aÍt. 44, §2', da Lei Complementar n." 123/2006.

8.1.2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação, houver sido
apresentada por microempresa

e empÍesa dc pequeno porte que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar 12312006, reduzir seu valor, o certame seguiÉ
normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8. I .2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem microempresas

ou empresas de pequeno

porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrem-se em um intcrvalo de atê 10"/, superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião

na qual estarão fictamente empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá convocar a

ME/EPP para, se desejar,

oferecer lance mcnor ao do primeiro classificado.
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8.1.2.4 Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME
nem EPP), tomará seu lugar

como primeira classifi cada.

8.1.2.5 Apenas se a ME7EPP não efetuar a redução, scrá convocada a próxima microempresa ou empresa de pequeno
pode, respeitada a ordem

classificatória, que encontre-se no percentual de até I 0% superior ao primeiro colocado, para exercer o mesmo direito de preferência.

8.1.2.6 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente
com o primeiro colocado

original (média ou grande empresa).

8.1.3 Será considerada vencedora a empresa proponante/licitante que apresentar a proposta de acordo com as
especificações deste instrumento

convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor preço global, para a prestação dos serviços descritos no anexo I - Projeto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que comprovadamente
evidenciem a exequibilidade

das propostas sem prejuízo de promoção de diligências ou outro ato necessrírio de sua compÍovação, nos terÍnos do Art. 43, parágrafo 3. da
Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.;

8.1.5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como critério de
desempate a realização de

sorteio, conforme estabelece o § 2'do artigo 45 da Lei Federal n" 8.666193. Porém, valores próximos de centavos farão parte do grupo
de sorteio.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizarâ o
sorteio sem a sua pÍesença, ou

salvo situação exkaordinária publicada em Decreto Lei.

8.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3', do art.43 da
Lei Federal n" 8.666193 .

8.2.1 - . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
ser ajustada pelo licitante,

no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto.

da proposta. A podeÉ

8.3 O julgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
para tal fim, desde que

presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de Ratificação ou
Homologação exarado pela Autoridade Mríxima da Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORÇAME|{TÁRIOS

9.1 A prcscntc licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Valor estimado RS 102.261,ó0 (cento e dois mil, duzentos e sessenta e um s sessenta centavos).

10. DA HOMOLOGAÇÂO E DA ADJI]DICAÇÂO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualÍnente interpostos, o processo licitatório sení

submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s)
vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 DA CONCILIAÇÂO E DA MEDIAÇÃO
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ll.l. As conÍovérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes

desta licitação serão

submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administraçào

Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

12 DA CLÁUST]LA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente dcsta licitação, acaso não pudercm ser

equacionados de forma amigável,

serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da ki n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da

Lei Complementar Estadual ni 144, d" 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂVeRe DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando cxpressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/cspecificações técnicas,

cronograma fisico-
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

orçamentária,

13.2 O praza para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se o

convocado não assinar o

contÍato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com

o que estabelece o art.64, caput e §1o, Lei Federal n' 8.666/93.

13.2.1 Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de

Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do

Municipio onde os serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos

termos do art. 6', inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração

Pública, nos termos do § 4', art. 5', do DecretoEstadual n" 7 .42512011.

13.3 Os trabathos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordern de serviço emitido pela

Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

13.3.1 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paíe da obra realizada pela

contratada. sem qualquer ônus para o

mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as noÍÍnas, cspccificações ou com as

determinações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do

art. 69 da tri Federal n' 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e

previdenciárias, referente aos

trabalhadores que executaram a obÍa, bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de

resPonsabilidade civil e danos

contra terceiros.

13..4 A contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmÍs condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços

contratados nos limites

estabelecidos no § 1'do Art. 65 da Lei Federal n'. 8.666/93.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pela Superintendência

de lnflaestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a exccutar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade'

obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenharia que lhe forem fómecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às

modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos sewiços'

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DÀ FISCALIZAÇAO

14.1 Os serviços deverão ser executados conlorme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Fisico-Financeiro a partir

da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura ou Conselho Escolar da Unidade Escolar Solicitante.

4
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14.2 Se o licitante vencedor deixar de executaÍ os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação Por escrito e aceita

pela Contratante, sujeitar-se-á às penatidades deste Edital e legislação pertinente.

14,3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competentc designado pela Secretaria de

Estado de Educação.

14.3. I Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratadâ deveú recorrer ao

Diário de Obra, semPre

que surgirem quaisquer improvisaçõei, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica

com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4.I PELA CONTRATADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

I 4.4. I .3 As consultas à fiscalização;

14.4.1.4 As datâs de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cÍonogÍama aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4. I .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.'l .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contÍatad4 devem ser objeto de registro'

14.4.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

I 4.4.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itcns antcriores;

14.4.2,2 lilízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, pn\zo e cronogÍama;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contràtada no Diií'rio de ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às conzultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade

suPerior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tomc conveniente ao trabalho de fiscalização'

14.4.2.7 o recebimento dos serviços será feito pela CoNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

Perfeita execução, da seguinte

forma:

14.4.2.g provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado'

assinado pelas partes em até I 5 (quinze) dias conidos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Defintivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes,

após o decurso do prazo de observação, ou-vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art.73 da[*i Federal no 8.666193.

12.4.3 o recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços executados.

15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

l5.l Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infi:aestrutura, a coordenação,

suPervisão e fiscalização dos

trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados'

15.2 A contratada deveú, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões. dizeres e

símbolos a serem determinados

pela Secretaria de Estado da Educação.

l5.3ParaemissãodoautorizoFormal,aCONTRATADAdeveráapresentar:

1 5.3. I Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT), com seu devido

recolhimento perante o consclho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (cREA-GO) ou no consclho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via seú anexada à Piestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e

Acompaúamento de Obras da Superintendência de

Infraestnrtura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

1 5.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deveÉ apresentar:
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15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI,
exceto quando houver

dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão cstar devidamcnte identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de
segurança necessários para o

exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas e/ou
quantitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATADA do
local onde os serriços serão realizados, nos termos do §3'do art.65 da Lei Federal n'8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido
artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser
justificada, sempre por escrito,

pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato
Original.

15.8 A Pessoa Juridica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem
como os materiais utilizados

na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

1 5.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecení à data do orçamento a que a proposta se referir.

1 5. I 0 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

1ó DOS RECURSOS ADMIMSTRATIVOS

16.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimento,
nos ternos deste

instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666193 e legislação vigente.

1 6.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recuÍsos nos casos e formas determinados pelo art. 109 da Lei
Federal n" 8.666/93 e

alterações posteriores.

1ó.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata
publicada, devendo ser

dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugrá-lo ou não por
meio das contmrazões, no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

I 6.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissão, no
prazo de 02 (dois) dias

úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DOPAGAMENTO

l7.l O pagamento será via Transferência Bancária, Cartão de Pâgâmento do Banco do Brasil ou outrÕ delinido em

Portaria de Repasse

emitido pela SEDUC, para efeíto dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendôncia de Infraestrutura,

desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALZAÇÀO. A
comprovação do pagamento se

dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mãode-obra para a
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7",

§6', da Lei n" 12.54612011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão

ser apresentadas com os

seguintes documentos anexados :

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela Íiscalização;

I 7.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no
qual a pessoa jurídica se

localiza, e do local em que os serviç_tão-pI9§l4gqs.
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17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico krdividual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o
valor será retido pelo

Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos seúo efetuados de acordo com o cronogÍama fisico-financeiro ou através de medição, devidamente
atestada, por quem de dircito,

acompaúada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a17.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,
acompaúada dos documentos

mencionados nos subitens I 7.3. I a I 7.3.ó deste edital.

17.5.1 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,iFatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 17.5,
passÍuá a ser contado a

partir da data dâ sua reapresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das paÍcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta
será de I (um) ano, contado

a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Custo da
Construção - OBRAS

CNIS I/:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice refeÍente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
que a proposta se referir.

de preços a

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCTSÃO OO CONrnC.rO

I 8. O contrato podeni ser rescindido nos seguintes casos:

18.1. Por mútuo interesse e acordo entre as partes, atendida a conveniência da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e
frrndamentada da autoridade competênte, tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória;

18.2. Unilateralrnente pela CONTRATANTE sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial nas seguintes hipóteses:

18.2.1. Se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurarcontinuada indisponibilidade dos sewiços;

18.2.2. Se for decretada falência ou concordata (recuperação judicial), da CONTRATADA;

18.2.3. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

18.2.4. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

18.2.5. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo
estipulado;

I 8.2.6. O atraso injustificado no início da obra;

18.2.7. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

18.2.8. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais;

18.2.9. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra;

I 8.2.10. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADd que prejudique a execução do contrato;

18.3. Os casos de rescisão previstos no Item 1.2 (item anterior) do Edital, acarretaúo as consequências previstas no Artigo 80, da Lei
Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei federal n" 8.666193 e Lei estadual n' 17.928112.

18.4. Em caso de rescisão unilateral pela CONTRATANTE, estarão assegurados os direitos da Administração nos termos do art. 55, IX, da
Lei Federal n' 8.666193, prevista no art. 77 da mesma lei.

18.5. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA a devolução da garantia, se houver; os pagamentos
devidos pela execução do contrato; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não teúa
concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18.5.1. Proposto pela CONTRATADA" quando a CONTRATANTE suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do
contrato;

18.5.2. Proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem internâ ou guera, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

18.5.3. Proposto pela CONTRATADA, em decorrência do atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, gravc perturbação da ordem intema
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ou guerra, asseguÍado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a
situação;

18.5.4. Proposto pela CONTRATADA, na hipótese de não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objero para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

18.5.5. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

18.5.6. Proposto por qualquer das paÍes, na ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

19 DAS SANÇOESADMTNTSTRATMS

19.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento cquivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteiza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

19.1.1. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prÍtzos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e
segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993,
assegurados os constitucionalíssimos do contraditório c da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintcs penalidades, além das dcmais
previstas em norma pública (da qual não se pode alegar descoúecimento) c mencionadas no contrato:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a 2 (dois)

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determir:antes da /
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção. 

il,

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do

adjudicaiirio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de I 0 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

I1 - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço
não realizado ou sobre a

partc da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da

etapa do cronograma fisico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas

nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelaSecretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Sccretaria deEstado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário daEducação devidamentejustificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,
a Administração podeni optar pela aplicação dapena de AdveÍência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal no

8.666/93.
19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igualperíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçôes legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 podeÍão ser

aplicadas juntamente com inciso II do mesmoaÍigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação,facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) dias úteisda abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

20 DASOBRTGAÇOES

20. I Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:
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20.1. I Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições

sociais, na forma da Lei n'
8.212 de 24.0'7 .91 ; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deveú manter preposto, com competência tócnica ejurídica c aceito pela Secretaria de Estado da

Educação, no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regionat de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o

contrato decorrente da

presente licitação, conforme determina a ki n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986' do

CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertincntc e aprovação da

Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos proftssionais, nos

casos de faltas, imPedimentos,

bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja

mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

21 DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

2l.l Após a apresentação da proposta, não sení admitida retificação quanto à colação, ficando a proponente sujeita às

condições, Prazo de entrega,

garanti4 marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter

reduzida ou aumentada a sua

#
quantidade (respeitados os limites estabe'lecidos no art. 65 da tri Federal n'8.666/93), sem que caiba aos proponcntes qualquer diÍeito à

indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o

Conselho Escolar, Pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

2,l.4Emobservação àResolução CODEFAT-224199, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as contratações

dos trabalhadores Pelas

licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

2l .5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO, situada na LocAL DA

LICTTAÇÃO, no horário

das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis, ou, E-mail: 5200000@seduc'go'gov'br

2 I .6 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer

ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

Zl.7 paraconhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado no quadro

próPrio de avisos da Comissão

de Licitação do conselho Escolar---------JGo, localizado na LocAL DA LICITAÇÃO, estando a comissão de Licitação à disposição dos

interessados no hoúrio de 08h às l2h e das 14h às l8h nos dias úteis, pelo e-mail: 5200000@seduc.go.gov.br

2 1.8 A não solicitação de informações complcmentares, por paíe das proponentes intcressadas, implica na tácita admissão

de que as informações

técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

21.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do pÍesente Contrato é o da Comarca de Goiânia'

CaPital do Estado de Goiás,

excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESpECIAL DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos, em Aruanã,

aos 17 dias do mês de fevereiro de 2O2].

LUANA LUCIANO CAMARGO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

MembTo da Comissão: ROSÂNGELA FERNANDES GIOVANELLI CAMELO

Membro da Comissão: JERÔNIMO PEREIRA FILHO

Membro da Comissão: ADRIANA FRANSCISCA DE SOUZA
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO
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PROJETO BASICO

PROJETO BÁSICO

LEI N" 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE2OI2

1. TNTRODUçÃO

Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REqulslTos MíNlMOs e flxar condições a serem
observadas pere a contratação de empresa especializada para executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado
da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o
relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivoe Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: lmplantação de Subestação.

Unidade: Colégio Estadual Rio Vermelho

Endereço: Rua Lago Azul com Ruas Lago da Pedra e Lago das Cângas, Ne 2, Residencial Rio Vermelho, CEP: 75710-0fi).

Município: Aruanã-GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Goiás.

Justificativa

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de implantar uma subestação de kva, para garantir o

pleno funcionamento dosequipamentos eletrônicos.

A Obra

A Subestação será implantada nesta unidade escolar que possui uma área de 3.722,61m2:

2. DAS DEFTNTçÕES DOS MÉTODOS

Definições e siglas

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC -GO / Coordenação Regional de Educação - CRE;

LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e ofertar lances;

NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

NR: Normâ Regulamentadora.

SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

CREA: Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia'

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

RRT: ReBistro de Responsabilidade Técnica.

TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União

CoLEGIo ESTADUAL RIO VERMELHO - CONSELHO ESCOLAR GABRIELLA CRISTINA MORAIS DOS SANTOS - INEP:52I06799
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I{onnâs

Normativos a serem adotâdo5:

NBR 7480/2007-Aço destinado à Armaduras de Con creto Armado - Especificações;

NBR 6118:2007 - Projeto de estruturâs de concreto - Procedimento;

NBR 11.682-2009 - Estebilidades de encostâs (muro de aíimo);

NBR5671/1990- Participâçãodos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia eArquiteturai

NBR 5581/1980 - Controle Tecnológico da Execução deAtêrros em obras de Edificações;

NBR 6489/1984-Prova deCârga Dirêtâ sobre tereno de Fundação;

NBR 7678/1983 - Segurânça êm Obrâs;

NSR 12.654/1992 - Controle TecnolóEico de Mâteria is Com ponentes do Concreto;

NBR 12.655/1996 - Concreto - Prepe ro, Controle e Recebimento;

NBR 5410:2004Versão Corrigida|2008- lnstalações elétricãs de baixa tensão;

NBR 6151- Proteção contre choques elétricos;

NBR 5419 - Proteção de estruturà contra desca rgas âtmosíériesi

NBR 5626/1998- lnstâlâçõês de fuua Fria;

NBR 10844/1989- lnstalações Prediais de águas Pluviâís;

NBR 8160/1999 - lnstalações

Prediais de Esgoto sanitárío; 2.2.16.

NR-10 c/c o ârt. 2s, ll, "c", de Lei de

19.14s de 29/12/zorst 2.2.17.48NT

NBR 9050/2015 - Acessibilidade às

Edificâções.

Obs.: Està lista de normàs não êxaure a necessidãde de obsêrvãções dê normas estaduàis, municipais, trabalhistas,
de segurança e outrasenvolvidas nâ l.eâlizâção do escopo destê Projeto Básico.

3. DA QUÁUFICAçiO TÉC,{ ICA

A Empresâ licitãnte deverá t€rCNPl lCadastro Nacaonalde Pessoa Juridica);

A Empresa licitãnte deverá serhâbilitede perant€ â contratante.

A EmpÍesa licitãnte deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CÂU, bem como certidões de
regularidades de pessoa fisica ejurídice do proÍissional responsável pela empresa e seus seNiços.

No caso de a empresa licitante ou o responsáveltécnico não serem registrados ou inscritos no CRÊÂ e/ou CAU

do Estâdo dê Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos dêste ór8âo regionâlpqMS§É9!33§d!q!!E !!919!Eq!9.

A licitântê devêíá comprovar, possuir em seu quadro permânentê, ne datâ pr€vista para entrega dos

documêntos de habilitação, no mínimo 01 (um) engenheíro civil ou ârquitêto e 01 (um) engenheiro eletricistâ, com experiênciâ

comprovade, ou outro devidamente reconhecido(s) pelâ entidade profissional competente, que seja(m) detentor les) dê âtestâdo(s)

de responsabilidades técnicas - ART junto âo CREA e/ou CAU por execução d€ obrãs^erviços dê características semelhantes,

limitados âs parcelás de maior relevância.

A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pelâ

entídade profissional competente, em nome do oroÍissionel rêsponsável técnico pela empresã proponente, relacionada às

carâctêrístices dos serviços limitados à parcela de mãior relevâncie solícitadajunto ao tdital.

As compíovações devínculosentrê os profissionãis e a empresa licitante poderão sercomprovadâs atíavés de:

a) Relação empregaticiâ por carteira de trabalho e previdência so€iâl - CTPS: identiícação de seu portãdor, pá8ina

relativa ao seu contrato detrabalho ou livro de registro de empregado autenticado pelâ Dele8acia Re8ional do Trabãlho, ou;

b) Contrãto de prêstação de serviço de profissionel autônomo, que esteja devidãmente rêSistrado junto ao CREA

e/ou CAIJ, com atribuiçõescompativeis com a câractêrística dos serviços a serem licatados, ou;

c) Sócios ou Dirêtores estatutários dã empresâ licitante, por meio de estâtuto ou contrâto social, que tenham o

registro junto ao CREA ê/ou
CAU,

4. DAS ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçOS

COLÉCIO ESTADUAL RÍO VERMELHO CONSELHO ESCOLAR CABRIELLA CRISTINA MORAIS DOS SANTOS _ INEP:52I06799
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A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de construção civil
conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

lmplantação da Subestação:

- Demolição de trecho da alvenaria do muro existente;

- Demolição do piso de concreto;

- Execução de trecho de muro (alura:2,50m) - Padrão Goinfra;

- Execução de chapisco, reboco e pintura do muro;

- Execução do piso de concreto de Scm com pintura;

- lmplantação da subestação - ver projeto e quantitativo elétrico.

Providenciar caçambas para Íetirada de entulho, restos de materiais da obra e
descarte de algum material não mais utiliável ao longo daexecução dos serviços contratados.

PARCELA DE MAIOR RETEVÂNCIA:

sERVrço / DESCRTçAo UNIDADE QUANT PARCELA DE MAIOR RETEVÂNCIA (1OO%)

SUBESTAÇAO KVA 150,00 150,00

6. DA ESCOLHA DA PTANILHA ORçAMENTÁRIA

Para a obra de REFORMA E AMPLIAÇÃo da unidade escolar COLÉG|O ESTADUAL Rlo VERMELHO, foram elaboradas
planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESoNERADA.

Foram utilizados como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles constantes das

composições de custos unitários elaboíadas pela Secretaria de Estado da Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3o da Lei Federal
8.666/93.

7, DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive
referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ne.

8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contradítório e da ampla defesa, ficando estipuladas as

seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas
no contrato:

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecidopela Administração, caracteriza o descumprimento totâl da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas;

Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratadoestará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

COLÉGIO ESTADUAL RIO VERMELHO _ CONSELHO ESCOLAR GABRIELLA CRISTINA MORAIS DOS SANTOS - INEP:52106799

VALOR PROJETO BÁSICO:

ITEM ESPECIFICA oEs Do MATERTALOU SERVTçO

01
Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária,

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro, relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. UNIDADE QUANT PREçO UNIT (RS) PREço rorAr (Rs)

MI L 3.255,75

TRANSPORTES L 469,53

1 828,94

INSTALAÇOES ELETRICAS 1 76.733,34

ESQUADRIAS METALICAS 1 7.247,92

ADMINISTRAÇÀO 1 5.805,28

PINTURA 1, s60,7L

DIVERSOS 7 13.366,13

TOTAT: 102.26r,60

-

ç §a w,q

5. DO VALOR DOS SERVTçOS u,
60. ONERADA
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caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realízado ousobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll -O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente e

aplique as demais sanções
previstas em lei.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da enviada pela

Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pa8amento ou de créditos existentes na,/

//1
'l // --'ru
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contratante em relação à contrãtâda, naformã dâ lei, respeitâdosos princípios da ampla defêsâ e do contred itóriol

As muttas e outrâs sançóes âpticadas só podêrão ser r€levâda§, motivadâmente e poí conveniênciâ âdministrativa, mêdiàntê ato do

s€€retárao de Estãdo de Educação devidament€ justificado;

pêlâ inexecução total ou parciel do objeto dã licitação, a depender dã grevidade do ato praticado, e Administração poderá optar pela

a plicâção da pena de Advertê nciâ, nos termos do inciso l do a rt 87 da Lei ne 8.666/93j

As penalidãdes serão obrigâtoriamentê registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitâra licitante deverá ser descredenciãda por

iguãl período,5êm prejuízo dàs multas prêvistâs nêÍe Edital ê das demais cominações legaisi

As sanções prêvistas nos incisos l, t e tv do art. 87 dâ Lei ne 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com ê do inciso ll do mesmo

ârtigo, íacultada a defêse pÍéviâ do interessádo, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) diâs úteis;

a sanção estabetecida no inciso iv do arrigo 87 da Lei ne 8.666/93 é de competência €xclusiva do secretário de Estâdo de Educâção,

Íacultâda a defêsâ do ante.êssâdo no íêspectiv; processo, no prâ; de 10 (dêz) dias útêis da àbertura de vistã, podendo a íeabilitação seí requêrida após 2 (dois)

ãno§ de sua eplicação;

Emqua|querhiPótesedêâpli€açãode'ançôesseráãsse8uíadoálicitãntevencedoÍaocontrâditóÍioêeampladefêsa
\v

8, DA GARANTTÂ E ASSISTÊNCIÂ TÉCNICÂ

Â gãrãntia dos sêNiços sêrá de 5 (cinco) anos, com início âpós o recebimento dêfinitivo dos serviços A garantia dev€rá cobrir todos os

sêrviços qúê comprovarem dêfeitos ou problemás causados pêla má execução dos mesmos;

Íodos 05 seNjços que compõem a descrição do objeto devem seÍ €obertos pelâ garantiã da emprêsa CONÍRÂTADA ou por Empíesa

autorizadâ da CONTRATADÂ.

atênder as soticitações para conseno e coírigir defeitos ou fâlhas apresentadas pelos s€rviços, em prazo não superior a 30 Ítrinta) diãs

consecutivos. Nêste caso não acarretará ônus parâ a contretante

Todos os seNiços devem €star em conformidade com â política de gàÍantiâ do mesmo, não sendo peÍmitida a integração de itens de

têrceiros quê posÉm acarretarem p;rda parciâlda garãntia o! não realização da assistência técnica pelo próprio €x€cutor q uándo solicitada;

9. DO PRAZO OE ENTREGA

d

o contrato vigerá pêto prazo nêcessário à execução do objero, vinculado ao cronogramâ tísico_FinanceiÍo, de forma que se iniciã com a

ordem de serviço,sendo qLre â paÍatisàção formãlda obra, determináda pelâ CoNTRAÍÂNTE, suspende o prâlo de execução, bem como o prãzo de vi8ência

contratual, quê;oltará â correr, pelo seu saldo remanescentê, quando da retomâda da obra'

a recusa do sêrviço por parte da CoNTRAÍANTE em função dê diverSênciâ com â proposta aprêsentadâ ou com os párámeÍos deflnidos

nest€ instrumento, não acarretará a suspensãtd; prazo de êntrêga do objet;, ficando a CoNÍRÂÍADA obricadã ã sLrâ repâíação no prazo estâbelecido, sem

qualquer ônus parã Contratãnte.

10. OO RECEAIMÉI{TO DOS SERVIçOS

concluída ã obra, ã contratâda cientjflcará â contretante por m€io dê notificâção €ntregue ao gestor do contrato mediante contra recibo,

paía e entrega e ac€itação dâ obra

o recêbimento do objeto do presentê contrãto obedecerá âo dkposto no ãrt. 73, inciso l, "ã" e "b", Lei Fedeíâl n -' 8'666/93' e s€íá

procedido dâ seguiôte formal

Do Rêcêblmêôto PÍovlsório

a) Em âté 15 (quinze) dias consecutivos após o íec€bimento da notificação mêncionads neste contrâto, ou o término do prazo de execução

contrãtual, o gêstor docontreto efetua rá vistoria da obra, para flns de recebimento provrsorro'

b) ume vez verificado o cumpÍimento de todas as condições contratuais, o Sestor do contrato receb€Íá â obrâ provisoriamentê' lavrando o

'Termo de Recebimento Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhâdo à autoridadê contratante

c)cãsosejeconstâtâdoonãocumprimehtooUocumprimentoirregulârdequalquerdascondiçõescontrãtuais,ogestordocontratolavrârá
relatóíio cir.unsta;ciado di;igido à ãutoÍidãde contratante, que adotârá as medidâs cabiveis'

d) caberá à contratada, uma vez notiítcãda, sanãr as Íre8utaridedes ãpontadas no relatóíio ciícunstanciado, subm€tendo os itens impugnâdos à

nova veriíicâção, ficando §obrestedo o pâgamentoaté â execução das coríeçõês necêssárias'

e) o -Termo de Recebimento provisório,, deverá €onter o documênto conhecido como oi áuirt. Baseando+e no manuel "obros Públicos:

Recomendoções 1ásicas poro o con roroçuo , i,'iiiriá. a, õor* a" rain*çae, públi.os-,.do Íribunalde contâs da união, ao finaldâ construção dâ obra êm

q uêstão, â sEDUc (por meio da eerência ae r rsca'ir"çi 
" 
*. p"^t r r"^io d; obrã, devená recebeí do coNTRÂTAoo â dôcumentação que rêtrâte fi€ lm€nte o

que íoiconstruido. Essa documentação e €onhê;ida como os áuiÍt - que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas' mêmoriais e especificaçóes'

com detalhes do quê foi executaao e quais insumos ioram utitizaaos nessa execução' ou seja, o contratado dêv€rá enÚegar o ai bui't da obra' a flm dê subsidiar

Íutura§ intêrvençõês a tituto d€ manutenção ou reformãs. os arquivos deverão sêr entregues êdiráveis/oriSinais (extensôesr -dwq .dor& xb, entre outras)ê não

eaiiáveis {extensaes: -pa, ./'p9, enÚe outros) devidamente âssinados p€los rêsponsáveis

Do Recêbimento Defi nitivo

â)após o recebimento pÍovisório, ã ,,comissão de Recebimênto Definitivo" ã ser estabelêcida pela contrâtante será encaÍr€8ada de vistoriar a

obra parâ veriftcar o cumprimento de tod;;;;;'rü"ça"" .."""*i' ",o.nicâs 
e êfetuaÍ o recebimênto definitivo em até 90 (novênta) dias €orridos apó§ o
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recebimento provisório da obra.

b) No càso do cumprimento totâl e adequado ãos termos do contrato, â Comissão recebêrá a obrâ definitivamente, lavrando o "Termo de

Recebimento Definitivo", que será assinado pelãs panes e encaminhado à autoridadê contratante.

c) No caso dâ vistoria, constãteÍ a ocorrência dê vícios, def€itos ou incorreções resultantes dâ êxecução do contrato, ã comi§sâo lavrãrá

relatório de vêrificação ciÍcunstanciado, dirigido à autoridad€ contratante, no qual relatará o que houver constãtâdo parà corrigií ou refazer e obra, no todo otr

OasÍalhes ê ir.rtularldâdês apontadas

a)A Contratante, à vhta do relatóriq deverá adotar uma dass€8uintês providências, independentemênte da aplicaçãodas sanções cabíveis:

b) Notificâr a contratada para sa6ar â§ irreSularidades constãtâdas, no prãzo â ser determinâdo nâ notificãção, ao término do quàl §e dêve

proceder à novâ vistoriai

Coíerão por contâ da contratâdâ todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e andireto§, tais como: impostos, transportê,

despêsa§ trabalhistas, previdenciáriâs, seSuíos, enfim todos oscustos neces§ários à fieletecução do obieto desse termo

11. OA F|SCALIZAçÃO E OBRIGAçÔES DO CONTRÂÍO

Íkcâlizãção ê Rêcomendâções OPêracionais ll

coLÉGlo ESTADUAL RIO VER[,rELHO - Conselho Escolar Gabrielta cristina Morais dos santos - INEP 52'106799

I

Consideíando o disposto nos ãrtigos ne S1 e 54, Seção lll, CâpÍtulo Vlll, da Lêi Estadual n-' 17.928/2012, a fiscãlizâção e gerênciamênto

do contrãto serão reãlizado§ porSêstore comissão defiscaas desi8nâdos poí meio de portariâ do ordênâdor dê Dêspêsas.

Os fiscais e o ge§tor do contrato não terão nenhum pod€r d€ mândo, de 8erên.ia ou de controle sobre os emprêgados desiSnados pêla

CoNTRÂTADA pârâ a erecução dos serviços, objeto do present€ instrumênto, cabendo-lhes no a€ompanhamênto e na fis€âlização do contrato, registrar âs

ocoúências relecionadas à sua execuçáo, comunicando à CoNTRATADA, através do s€u repíe§entãnte, as providências necessáíiâs a sue regularização, às quais

deverão serãtendidas de imediato, selvo motivo de força mãior.

A pãrtirdo início de obra, 05 projetos, as aRT',s ou RRÍ',5 do re§ponsávelpela obra e o Diário de obra d€verâo peÍmãnê.er no cânteiro. o

Diário dê obrã é destjnado a reSastrar as ocorrências, naturãis ou não, rêlêvantes pãra o andãmento dos serviços, cujâs anotações devêrão seí realizadâs

diariamente,

a) são anotãções obriSãtóriâs no Diário de obrã âs condições do tempo, a descÍição dos equipâmentos incluído§ ou retirados no canteiro, â

movimentação oc;rrada no quâdroÍodas de pessoal, o resumodos serviços rêaliuados e âs ocorrênciãs disciplinâíês.

b) as anotaçóes serão feitas p€lo responsável técn ico e/ou pelâ fiscaljzação'

c)A cópiã do OiáÍiode Obrâ fârá pertê integrântê da Prestâção de Contâs'

Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fis€âlização, A comprovãçâo do pa8ãÍnento §e dará por

êmissão de Nota Fiscel, que será preenchide com d;staquê do velor de retenção de 11% do valor dâ mão-de_obrâ pare a Prêvidênciâ social nas plãnilhas

ONERÂDAt ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERÂOAs, seguindo o que d€termina o Art' 7e, §6ç, da Lei 12 546/2011'

A identificação dã planitha de o(ecução da obra (oneíada/Desonerada) poderá ser âvêriguada no Projeto€ásico iteín 6 caso a empresa

comprove possuir benefícios de leis;spêcíficas parã o íecolhimento. Pãre €feito da Íetenção, o valor da mão_de_obrâ não sêrá inÍerioí ã S0% do valor da faturâ

emitidâ pela CONTRATAOA

a possibilidade de subcontretaçâo pârclel do objêto licitado constitui d€cisão adminhÍativâ e/ou de cunho técnico. Por essá Íazão, pelâ

naturêrâ e as ceracterísticas do objêto a ser ticitado, s;mp;e que for jul8ado conveni€nte, devidàmentê iustificado e aprovâdo pêlã CoNTRATAMTE de acordo

com o parecer da flsceliração, podêíá a CoNTRATAOI, na execuçao aà contrâto, sem prêjuí2o das responsabilidades contratuais e legah, §uh'onlrãtãr âté:10%

(trinte por cênto) do vâtoÍ da obrâ .orrespondente á parcelas iompletas ae obÍa, respondendo, entrêtânto, a C0NTRAÍADA, perante a CoNTRATANTE, pêla

à*".riáo ao, ,"*iço. rubcontÍâtados. o ti;itânte deve; anenÍ âos;utos o(s) contrato(s) com o(s) subcontrâtado(s). o(s) subcontratado(s) dêveíá(ão) mânter

regu laÍidade fiscal ê trâbâlhistâ. Os serviços passiveis de subcontratação são;

a)Sondâgem do TeÍreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura tajes (Pré- Moldedas)j

d)lúarcenaria;

e)centralde Gás:

0 sPDA (sistema de Protêção contra DescarBasAtmo§féricas);

g) Esquádrias Metálicas;

h) Transportede Entulho-

A Contratante podeÍá, a quâtquer tempô, fiscálilar â empíêsa contíâtâda, quãnto ao cumprimento dâs cláusulâs e lesislôção vi8ente

sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.4s dâ Lei€staduat na 17.928/2012, bem como o art.40, inciso xl da Lei ne 8.666/93, o critério a ser utilizâdo

párâ efeito de reaiustâmento dos conr.atos, deverá ser a datã da apresentação do orçãmento a que â pÍoPosta se referir, pois reduz os problêmas advindos de

ãiçamentos uesatuatizados em virtude dos transcursos de vários m€sês entr€ a data base dê estimativa de custos e da abertura das propostas Para efeito de

cálculo, considera r 4(q uatro) casas após a vkgula, utilizando os índices do lNcc'

S€guindo o exposto no Roteio d. Audftono d. obros Nbttcot do Tct! e exposro no acótdõo ne 7977/2013 rc4 esta obra, obieto da

ti€itação, não §e enquãdra no reSime de preço unitário, visto que os projetos elaborados ê devidamente documêntado§ favorecem a quântificação com pr€cisão
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dos serviços relâcionados no orçam€nto do obieto em questão. Portanto, deve-se mant€ro regime de Empreitada poí PREçOGl'OBAL.

ObÍitâçõ6 do ConlÍatante

Relacionar'se com a CONTRÂÍADA ãtravés de seu prepostoou dê seu representãnt€ legal;

Verificâr se a CONTRAÍAOA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os perâmetros de qualidade e desempenho

definidos nêste instrumento e nos demeis documentos que o inteSram;

Coníerirêefetuaracelte ou recusa dosserviços entrêgues pela CONTRATAOA, caso não€stiverem de acordocom o combanado;

Sobrêstâr o pagamento dâ Nota Fiscal/Faturã sempre que houv€Í obíi8ação contratual pendênte de liquidâção por parte dà

CONTRATADA, ãté â completa regularizãção;

A CONÍRÂTÂNTE devêrá êfetuar o pã8amênto mediante êmissão da nota fiscá|, por partê da CONTRÂTADA, conforme contrâto e a

entrê8â dos sêrviços

Obrig.ções da Contratada

qualqueí iíegutaridade, e na sua ocoÍência, não impli€â coríesponsabilidadê da CONÍRATANTE ou de seus agentês e prepostos (Art.70 da
A fiscâlização exercidã pela Contratante não êxclui nêm reduu a rêsponsãbilidade da CONÍRATADA, inclusive

1ei8.666/93, com

5uâ5 âlterações)j

Durãnt€ a execução do contrato, a CONTRAÍÂDÂ devêrá apresentar: Cópiâ autenticadà dã Guia de Recolhimento do FGTS e

tnformâções à prêvidênciâ Social iGFtP) vinculada à CEt, excêto quando houver dispensã pelã Previdên€ia Sociãl, nêste caso sêíá vin.oledã âÔ cNPl dã

CONTRAÍADA;

Pâra emÍssão da Ordêm deServiço, a CONTRATÂDA deverá â pr€sêntaÍ:

a) Duas viás de Anotação de Rêsponsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), d€ êxecução, com seu devido

recothimento perante os respêctivos consêlho§: Conselho Regional d€ Engenharia e Agronomia (CREA'GO) e Consêlho de Arquitêtura e Urbãnismo ICAU-GO),

sendoque uma via será anexada à prestação de contas e a outra será encaminhada à Gerência de tiscalização ê a€ompanhamento de Obras da Superintendência

dê lnfraestrutura da SEDIJCj

b) Diáriodê Obras;

c)Cópia de maúícula no Cadastro EsPecifico do INSS (CEl);

por sêtíâtar dê contratação em regime de êxecução êmpreitadã por preçoglobâ1, não há possibilidade de formalhação de termo âditivo

visendo eventuais acréscimos de serviço, sãlvo nos casos êxcepcionais e dêvidamente justificados, oriundos de alteraçõês qualitativas ê/ou quantitativâs,qUg

nâo configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do

local onde os serviços serão realizados, nos termos do § 3e do art. 65 da Lei ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2e

do referido artigo.

Trebalho ê Emprego;

clAs cópias dos documêntosde s€Eurança e saúd€ notrabalho deverão permãnecêr na obra à disposição dâ fhcalização

coLÉGlo ESTADuAL Rto VERiúELHo - consetho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos - INEP 52106799
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A contratação de empresas pela Contratant€ para serviços de REFORMAS, AMPLÁçÔES E CONSTRUçÔES deverá observar os requisitos

contidos na tnstrução Normativa n.007/2017-GA8,SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamênte, dos editejs do5 processos licitatórios e, quando for o cãso, de

ioaos os tipos ae áocumenros contratuâis. É obrigação do(a) Fhcal da Obrã ou do(a) Servido(â) Público(a) Responsável pela edificãção iuíisdicionãdâ à sEDUC a

exagênciã de:

I Cópia atualizãda do progrãma de Controlê Médico de Saúde Ocupacionâl (PCMSO)da empÍ€sa Contratada;

- cópies atuâtizades dos atestãdos de saúdê ocupacioôãl (A5o) de todos os emprêgados da coNÍRAÍÂoA, que irão trâbâlhar nas

dependências da edificação jurisdicaonada à Coníatante;

It - Cópiâ do programã de Geren€iemento de Riscos (PGR), ãtualizado, de ácordo com a Normas Regulâmentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR- 9),

e no 18 {NR-18), expedidas pelo MTb, quândo aplicável ao objeto do contrato;

tv - cópia das ordens de Serviço tndividual e Específica (eléúica, trabalho em alturã e €spaço confinâdo, quando for o caso) de todos 05

êmpregados da contrãtâda que irãotrâbalhaÍ nas dependências dá ed ificação juri§dicionade à ConÍãtantê;

v - cópias dos comprovantes (certificâdos ou outíos) da reali2ação dos treinamentos de sêguraflçâ em conformidade com âs Normas

Regulam€ntâdoras do MTE para os trâbathadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidadê (NR _10 Básico), máquinas e equipamentos

(NR -12), trabalho êm âltura (NR 35) e outrosj

vt cópia§ das fichâs de reSistro da entr€8ã dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos empreSados quê irão trabalhar da

edificaçã o jurisd icionada à Contratante;

§ 1-o Os do€umentos aos quais s€ r€ferêm os incisos deste artigo devem sêr forneEidos, no ato da âssinatuÍa €ontratual, aolà) Fiscal da Obra ou

ao{à) servido(a)Públlco(a) Responsávêlpela edificação iurisdicionâdà à contratante, que 05 en.áminhârá imediâtamênte ao:

a) STSMT público (Serviço de Segurança € saúde no Írabalho do Servidor Públicô), ond€ houver (Á8uas Lindas, Anápolas, Goiané§ia, Goiánia,

lporá, ltumbiãre, Quirinópolis), pâra velidação em 5 (cinco)dias,

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos d€vêrão ser fornecidos ao(à) Fiscâl da Obra ou ao(à) Seívidor(a) Público(a) R€sponsável p€lâ

ediÍicâção jurisdicaonada à contratante, para retulariração e fiscalizaÉo em atendim€nto das êxi8ências das Normas Regulameôtadoras do MTE - Ministérao do '-

r àr 7§'^P
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11.3.6 Ainda considerando o estebelêcido no Art. 5e da lnstrução Normâtivâ 022017-GABISEGPLAN, a €mpresa Contratàda comprometeÊse-á

com os seguintês itens, conÍormea5 exigências legáhl

| , Formar sua Comissão tnternã d€ Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Dêsignado dê CIPÂ €onformê determinações da NR_5 da Portariã

3.2t4178;

tt - Fornêcer os Equipâmêntos de Proteção lndividuâl (EPl's) êspêciflcos aos riscos em perfeito estado dê conseívação e funcionãmento, bem

como, treinâmento de uso adequado, guârdâ e conseNação e registro/controle de entregã dos mêsmos, sendo o uso obíi8atório por pãrte dos empregado§ em

áreas/ atividãd€s de risco dentro do que determina a NR_6, da Portaria 3.214178 do MTE;

t- Regísvar a Comunicâçâo dê Acidente dê Trabâlho (CAT) na ocorrênciâ dê qlralquer acid€ntê com seus empregãdos nas dependências ou â

seíviço da edifi€áção jurisdicionad a à Contratante, bem como nos ocorridos no§ traietos;

hadores ainda não foram

etêndim€nto às Normas Regulamentadorâ5 do MÍEi

V - ResponsâbilizaÊ5e pelo atêndimento e en.aminhâmênto do s€u êmpíegado ã6identedo;

v I - Providenciâ r a s atualizações, a n ua lmente ou sem pre qu€ nec€ssárias, dos p rogramas PG R (ProSrama de Ger€nciam ento os) e PCMSO

4pera as atividãdes/ serviços contratados;

V - providenciãr a elaborâção dãs documentãçôês exigidàs pâÍa os trabalhos/ ãtividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),

eleíicidade (NR,1O Básico e SEP quândo aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme ãs Norma5 Regulãmentadoías do MÍE.

É de responsabilidade dà empresã contratadâ apíesêntar ao(à) Fiscalda obrâ ou ao(à) servidor(a) Público(a) Responsável pêlaedifi.ação

jurisdicionada à contràtante, càpias ao. documenior mencionados nestê Projeto 8ásico, em conÍormidad€ com a lnstrução Normativà n'007/2017'

GÂ8/SEGPLÂN, a contàr da dâta do inÍcio das atlvidades.

O(a) Fiscàl dã Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsávêl pelà êdificeção jurisdi€ioneda à Contratânte poderá, e qualquer tempq

fiscãliuara empresa contratada, quanto ao€umprimento das cláusulascontratuaise da l€8islâção vigênt€ sobre saúde e segurança no Úabalho;

O dêscumprimento, ã qualquertempo, das cláusulâs conüatuais ou da legklação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará nâ

ãplicação de adveítência, multâ e rescisão contratuã|, em câso de reincidência ou resistência, respondêndo por omissão quanto à falta por não cumprir com as

eiigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normãs Regulamentãdoras do MTE, com adoção das penalidadês contratuais, especialm€nte caso

ocorra ácidente de trebalho.

Obs.: para esclârecimentos dê êventuãis dúvidas a íêspeito d€stê, a empresâ deverá ent6r em contâto com à SuperintendÊnciâ de

lnfra€strutuG dã S€cretaria d€ Estado da Educãção d€ Goiá§, localizada na av. Quinta, , Quadra 71, n'212 - S€tor Leste vila Nova -CÊP: 74 543_030-Goiánia -
Goiás.

CoLÉclO ESTADUAL RtO VERMELHO - Conselho Escolar GabÍiella Cristina Morais dos Santos - INEP 52106799

lV , T.êinar os seus empregãdos, em càso de identiflcação de riscos, êpós o início do contrato, para os quâis os tíâbal

treinedos, antes do início da execução dâs respectivãs atividâdês, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de

r» ?§f
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:00.00.2022

Convite n.o 000i2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxx

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)-, tendo examinado o Edital,

documentação para execução dos serviços nele referidos.

vem apresentar a presente

Desta forma DECLARAMOS na forma da lri o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade tecnica apresentado em nossa documentação para este edital,

seú o ResponsávelTécnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nestâ

licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades

porventura existentes do

local objoo de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços,

frente ao disposto naResolução no 07 I do INSS.

cl) O valor de retenção de 11% do valor da mãode-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%o para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6', da ki 12.546/201l.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) podeÉ ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a pessoa jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não sení

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está

ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços

\ Perigosos ou insalubres. não

\ possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

0 Que esú de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição do Edital,

conforme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituinl em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Localidade. aos dia"s de de

Carimbo, nomc e resinatum do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com podcrcs pam tal investidura

Obs.: A falta de alquma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica.
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AIIEXO III - DECLARAÇÁO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jurídica)_ esta de acordo com o Edital CONVITE n' xxxxxxx,

DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às fixadas pelo Conselho

Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constântes da documentação e proposta que apresentar, e

que fomecerá quaisquo informações e documentações complementarcs solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento do todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e conetas para a execução

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - ExecutaÉ a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocaú todos os

equipamentos, pessoal tecnico especializado e materiais necessá,ios, e que t;mará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

.itiga. o impaclo sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentani mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos eDcontram-se

em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento ê por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços

a serem executados por solicitação do conselho Escolar, sem ànus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em pftuo compatível com a necessidade que

motivou a solicitação;

0g - Se compromete a estar instalado e pronto para o inÍcio das obras no prazo compatível com o cronograma fisico-financeiro a partir da data do

recebimento da Ordem de Sewiço;

0gQueexecutaráa(s)obra(s)deacordocomo(s)prazo(s)estabelecido(s)noEditall

l0 -eueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênciasjuntoàsinstalaçõesdapessoajurídicaesuacontabilidadeeaterceiros'osquais

o licitante mantém transações comerciais

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Iocalidade, aos dim de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informaçSgs dg§le anerc-ens€iará na INABILTTAÇÃO da Pessoa Jurídica'
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ANEXO IV _ CARTÀ PROPOSTA

Data:00.00.2022

Convite n.'000/2022

À Comissâo Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxxx

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa Juridica)_, CNPJ&IF n.' , sediada _(endereço completo)-, tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta

Comercial para execução na íntegra dos sewiços motivo do objeto da presente licítação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é de R$-

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro,

todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e

seus Anexos.

Declaramos que executaÍemos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamenúría, quantitativos, memorial descritivo'

projetos e demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de ó0 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua

abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira

responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro constante deste Edital'

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis'

Localidade, aos dim de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável trgal da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura.

t ctErong;

fome do Kesponsavel. lrgal: UPI:

TG: Orgao bxp.: End. Residenclal:

BANCO: Ac ncla: CIC:

Cel: e-mi il.
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ry
Declaro para os devidos fins, que , portador(a) da Côdula de Identidade no .....-=---'

.pÊ , representante l.grt d. Pessoa Jurídica . - ' in^scrita no

CN,J sob n" :i"- pleno 
"onh""imento 

do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao

Convite n" 000/2022. Processo n" 20220000.000.0000.

EDITAL DE LICITAÇÃO OO2/2023

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRÀ

Data: 00.00.2022

Convite n.'000/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxx

(tocal e data)

RepÍesentante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica'
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:00.00.2022

Convite n.'000/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxxx

Lmal e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pmsoa Juridica)

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica'

coLÉGlo ESTADUAL Rlo VERMELHo - Conselho Escolar Gabriella cristina Morais dos Santos - INEP 52106799
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4
0!9!qq____jê_pessoa Jurídica)_, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJÀ4F sob " 
no 

-, 

através de representante legal, (nome), .=(ql'atiÍicar) 

-'

inscritonoCPF/MFsobono-,porh@,DECLARA,sobaspenasdalei,queatenderáasNormasRegulamentadorasdâ
portaria n" 3.21417g ao tw[n, aplicáveis ls atividades ob.leto-deíe corrt ato, c, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normative

n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25l08/17, conforme Anexo I - Projeto Básico.

EDITAL DE LICITAÇÀO OO2I2O23

ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURÂNÇA E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT

D^tat00.N.2022

Convite n.o 000/2022

À Comissão Especiat de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxx

Carimbo, nome e asinatura do responsávcl Legal da Pessoa Jurídica, com podercs pam tal investidura.

Obs,: A falta de alquma das informaçõ€s deste anexo enseiará na DESCLASSIFTCAÇÃO dâ Pssoa Jurídica.

COLEGIO ESTADUAL RIO VERMELHO - Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos - INEP 52106799
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Contrato n.o I
ESCOLAR _

que celebram a

E A EMPRESA

EDITAL DE LICITAÇÃO OO2I2O23

ANEXO VIII _ MINIITA CONTRATUAL

COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 

-, 

POTMEiO dO CONSELHO
para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

A COORDENAÇÃO tpctoNel- oE EDUCAÇÃO 

-, 

por intermédio do CONSELHO ESCOLAR 

-, 

pessoa jurídica de

direito privado, representado neste ato pelo(a) Coordenado(a) Regional de Educação de 

-, 

com assento nâ Lei Complementar n" 164, de 07 de

julho de 2021, COORDENADOR(A) REGIOINAL DE EDUCAÇAO DE , Sr (a) 

-, 

brasileiro(a), casado(a),

professor(a), residente e domiciliada em portadora da Carteira de Identidade tr.o 

-,

e, inscrita no CPF sob o n.o

-, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a eÍnpresa .... ..... pessoajurídica de direito privado, sediada

em .......,........,inscrita no CNPJÀ'ÍF, sob o no .". .........

nacionalidade.............., profissão estado civil residente e domiciliado em portadora de Identidade n'

.................., e CPF n' .................., doravante denominada apenas CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente

instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Estadual no \7.92812012,Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, e, Lei

Complementar n" 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n" 147 12014 de 07 de agosto de 2014, o conlrato n'

Processo n" 2022.0000.000.0000. Convite n" 000/2022 - SECRETARLA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, sob o regime de execução

de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual xxxxx, na cidade de xxxxx-GO, conforme Projetos e toda a

Documentação apresentada e rela;ionada,ànexo, que integram o edital, independente de transcrição'

DIVERSOS

1.2 A contratada deveú ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela

homologado nesta licitação.

2 CLÁUSI,JLA SEGI.JNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2.1 DA CONTRATAIITE

2. I .1 Compete à Unidade Escolar' por intermédio do Conselho Escolar:

2. l.l. I Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor competente;

2.l.l.2FiscalizaraqualidadedosserviçosaseremexecutadosedosmateriaisaseremernpregadosjuntâmentecomFiscaldaSEDUC'

2.1.1.3 proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempeúar seus trabalhos dentro das normas do contrato'

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela

fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos lcgais'

coLÉGlo ESTADUAL Rlo VERMELHo - Conselho Escolar Gabriella Cristina Morais dos Santos - INEP 52106799
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2.1.1.5 poderá a CONTRATANTE, a seu critsrio, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem

CONTRATANTE caso essa tanha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações'

qualquer ônus para a
e ainda, em desacordo

com as determinações da fiscalização, nos teÍmos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666193.

2. l. I .6 Reter o último pagamento em até 5o% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as

formalidades legais previstas no contrato par.r entrega da obra aos bencficiários'

2,2 DA CONTRATADA

2.2.1 Alémde outras responsabitidades definidas neste Contrato, no Edital, no Pmjeto Brásico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação' em quantidadc

suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2. L2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira quatidade, obedecendo, rigorosamente' aos

projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela GoNTRÂTANTE e às modificações propostas e aprovadas peta coNTRÂTANTE durante a execução dos

serviços;

2.2. I .3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e poÍ todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que veúa a sofier o patrimônio da

CONTRÂTANTE, em raáo de ação àu omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir'

2.2.1.s i,expressâmente vedada à subcontrctação do valor total do contrato, a subcontratâção parcial poderá ser possível com anuência da

titular de§t8 pasta, devendo apresentar o limite máximo e os §erviços pa§síveis para a subcontratação parcial em rehção ao valor total da obra'

Adicionalmente deve ser rpresentadr a documentação de regularidade fiscal e trebslhista, e, o contrsto firmado entre a adjudicaüíria e a pes§oa jurídica

subcontratrda.

2.2. I .5. I A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibitidade, quatidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação'

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato'

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estnrtura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcanaria;

f) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Mekilicas, e;

i) TransPorte de Entulho

2.2.1.ó substituir,sernprequeexigidopelacoNTRATANTEeindependentedejustificaçãoporpaíedesta"quâlquerobjetoquesejajulgado
insatisfatóúo à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 A CONTRATADA devera manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contràto'

2.2.1.g Manter,,Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE'

2.2.1.9 Manterdisponibilidadedeefetivodentrodospadrõesdesejados,parareposiçãoimediatadosprofissionais'noscasosdefaltas'impedimentos'

bern como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sidá solicitada pela CoNTRATANTE, seja mantido ou rctome a atividade

nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de Íiscalização da CoNTRATANTE não exonera a GoNTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.I .l I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto c a indicação do n' do convitc, Contrato e do Convônio Federal a que sc

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas'

2.3 os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e

exigências das especificações da CONTRATAÀITE que serão considerados como paíe integrante do presente contrato'

2.4 A CONTRATADA, devení, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra' com dimensões, dizeres e símbolos a serem

determinados Pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRÂTADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade etétrica, quando houver "lnstalação da

subestação,,, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n' 90'922185' Resolução n'

218/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 No ato da assinatura do Contrato a CoNTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado e

respectivo CRQ-ruS - Ccrtificado de Registro dc Quitação Jurídica'

2.5.2 Enatendimento a Instrução Normativa n. 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos minimos

colÉGlo ESTADUAL Rlo VERMELHo - Conselho Escolar Gabriella cristina Morais dos Santos - INEP 52106799
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seremsêguidosnos@realizadospeleAdministraçãoPública1stadual'relacionadoaocumprimentodasNormes
Regulamentadoras de Segurança e Seúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contrâtâda deverá fornecer ao Órgão Contratante:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências

da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Juridica contratada;

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados

da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em confomidade com as Normas

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverern atividades de alto risco, tais como: cletricidade (NR -l 0 Básico), miíquinas e equipamentos (NR

-12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das Íichas de regisrro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade

escolar;

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5" da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN,:r Pessoa Jurídica Contratadr

egpprometer-se-à com os s conforme as exigêEc!4!-Iggais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portana3-214178;

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como,

treinamento dc uso adequado, guarda e conservação e registro/controlc de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatóno por parte dos emprcgados em áreas/ atividades

de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a

serviço da Unidade Escolar Contratânte, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de itlentiÍicação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram

treinados, antes do início da execução das iespcctivas atividades, quanto aos riscos increntes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitaro auxílio da contratante (verificar

isto juridicamente);

VI - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura §R 35),

eletricidade (NR-I0 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipâmentos (NR 12) e outros, confome as Nomas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da unidade Escolar contratante poderii, a qualquer têmpo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicaní na

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as

"*igên"i", 
de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas RegulamentadoÍas do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

2.5.4. I Os documentos aos quais se referem o item 2.5. I devem ser fomecidos, no ato dâ assinaturt contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os

encamiúará imediatamente ao:

*SESMT público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia" Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para

validação em 5 dias;
*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ro Diretor(s) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da

obra, indicado pela Superintendência de Infraestnrtura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ que serão pagos

à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais conespondentes, devidamente atestadas,

concluído o processo próprio para a solução dc débitos de responsabilidadc da cONTRÂT.ANTE.

3.1 .2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permaneceú inalterado até sua conclusão.

3. I .3 O Contratante pagaú, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser

apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.l.3.lTemo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2ProvaderegularidâdejuntoaoFundodeCarantiaporTempodeServiço(FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação â Tributos Municipais, expedida pela Prcfeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se

localiza.

3.1.3.4 Cópia da marrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situaçào regular c que os serviços refcrentes à fatura aprescntada estão
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contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP-Guiade recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se daní por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I loÁ do valor da mão-de-obra para a

previdência Social nas pianilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6', da Lei n" 12.54612011.

3.2. I A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) podeÉ ser averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão{e-obra não

seni inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 para o pagamento da lu medição, a CONTRATADA deven! além dos documentos enumerados no item 3.13 e seus subitcns, apresentar cópia das

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 para efeito de Íeajustamento, a periodicidade scrá de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentâção do orçamento a que a proposta se

referir, conforme definido no item 'l 
7.6 do Edital.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serâo reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construçào - OBRAS CIVIS

obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(IiIo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentcs.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir'

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 CLÁUSIJLA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRJOS

4.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursios orçamentários:

§cnnencial:001

Dpscricão CÁdioo I)enominacão

IJnidade Orcamentária 2401

Funcão 12

Srrhfirncão t22

Prôtrâma r008 F-DI ICACÃO OUE OUEREMOS

Àcão ?o1 I
Gruoo de Dcsnesa 03

100

Mcrialidade Anlicacão qô API-ICACÔES DIRETAS

5 CLÁUST]LA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÁO

5.1 O presente Contrato vigeú pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que se inicia com a

ordem de Serviço, sendo que a paralisaçã; formal àa obra, determinada peia coNTneTANTE' suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contrÍltual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retoÀada da obra, condicionada à publicação do extrato no Diário oficial do Estado - DoE

5.2 A CONTRATADA mantera, durànte toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

5.3PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro'

5.4 PRORROGAÇÀO

5.4.1 o presente instrumento pôdeÉ ser pronogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a tri Federal n'8 666/93

e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6. I A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de lnfraestruhrra da SEDUC'

6.2 Cabeá à contratada o fornccimento c manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponivel para lançamentos no local da obra,
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sendo que, a sua manutenção, aquisição e guaÍda é de inteira responsabilidade da COI{TRATADA, a qual deveÉ entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúüdas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser

anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo, atmvés de âssinatura de seu Engenheiro

RT,

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra,

semprê que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4. I Neste caso, também é imprcscindível a assinarura de ambas as partcs no liwo, como formalidadc dc sua concordância ou discordância técnica

com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra

é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos seruiços, cujas anotaçôes deverão ser realizdas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhosi

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5. I .6 As respostas às interpelaçôes da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em diÍiculdades para a obra ou serviço;

6.5. L8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros prcvistos nos sub-itens anteriores;

6.5-2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, pÍazo e cronogÍama;

6.5.2.3 Observações cabiveis a propósito dos lançamentos da contmtada no Diário de Oconências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da contratadal

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SÉTTIU - »O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7. l. O recebimento dos serviços scú feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita cxecução' da scguinte forma:

7.2 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até I 5

(quinze) dias da comunicação escrita da contratadal

7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenu) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o

disposronoaí.73dÍ-l-eiFedeán" g.6i6lg3.Nahipóteseàeocorrônciadassituaçõesprevistasnoart.6g,serácontadonovopÍazo'apósosajustesnecessários.

E CLÁUSULA OITAVA _ DA EXECUÇÂO

8. I para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competerte da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização previa por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deveú apresentar o Diiírio de Obra com Termo de Aberhrra.

g.3.1 A cópia do ..Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da

prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de paÍcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

g.5 Após a verificação da quatidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá

aceitando-o e recebendo-o.
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g.6 podeÉ o CONTRATANTE, a seu criterio exigir o refazimento de qualquer paÍte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus paÍa o

mesmo, caso essa teúa sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas

no projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendadoiela fiscalização, nos termos do art. 69 da Leí 8666193 e as normas da Lei n' 8 078/90'

g.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a c *#) 
,.

da dara emissão da ordem de serviço 
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9. CLÁUSULANONA-DASALTERÂÇÓES

9.1 Por se trataÍ de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando

eventuais acéscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão

gestor na elaboração do projelo ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do aí. 65 da ki
Federal no. 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

IO. CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÃO

10. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

10.1. por mútuo interesse e acordo entre as partes, atendida a conveniência da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade

competente, tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

10.2. Unilateralmante pela CONTRATANTE sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nas seguintes

Se os serviços rcvelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços:

Se for decretada falência ou concordata (recupcração judicial), da CONTR-ATADA;

Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibitidade de conclusão da obra no prazo estipulado;

O atraso injustificado no início da obra;

A paralisação da obra, sem justa causa e próvia comunicação à CONTRATANTE;

O desatendimento às deteÍminações regulares dos Engeúeiros Fiscais;

O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diárío de Obra;

d

hipóteses:

10.2.1.

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4.

10.2.5.

10.2.6.

t0.2.7.

10.2.8.

10.2.9.

10.2.10. A atteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

10.3. Os casos de rescisão previstos no Item 1.2 (item anterior) do Edital, acarretarão as consequências previstas no Artigo 80, da tri Federal no 8'666/93 e suas

alterações, sem prejuízo das dimais sanções previstas na Lei federal n' 8.666/93 e Lei estadual n" 17 -928112.

10.4. Em caso de rescisão unilateral peta CONTRATANTE, estarão assegurados os direitos da Adminístração nos termos do art' 55, D(, da ki Federal n' 8'666193'

prevista no art. 77 da mesma lei.

10.5. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do

contrato; 
" 

o .ar.*"i.*to dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes

casos:

10.5.1. proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE suprimir os serviços alern dos limites legais do valor inicial do contrato;

10.5.2. propostopelaCONTRATADA,quandoaCONTRATANTEmedianteordemescrita,suspenderaexecuçãodocontrato,porprazosuperiora 120(centoevinte)

dias, salvo "- "urô 
d" calamidade públicà, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo

facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;

10.5.3. proposto pela CONTRATADA, em decorrência do arraso superior a 90 (noventa).dias dos pagamentos devidos peta CONTRATANTE decorrentes de obras'

i".uiços ou fo'rnecimento, salvo em caso áe calamidade pública, gÍave peÍturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizadaa situação:

10.5.4. proposto pela CONTRATADA, na hipótese de não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fomecimento, nos prÍrzos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

10.5.5. Unilateralmente, pela coNTRATANTE, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e determinadas pela m:íxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e examdas no processo administrativo a que se refere o contrato;

10.5.6. proposto por qualquer das panes, na ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I l.l A recusa injustificada do a judicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estâbelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimcnto totâl da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

I l.l.l. O nâo cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na foma e prazos estabelecidos, inclusive referentes

contÍatada às penaiidades constantes no aÍ. 86, 87 ã Ag du I-"i Federal n'. 8.666, de 2l de juúo de 1993, assegurados os

ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode

à saúde e segurança no trâbalho, sujeitaní a

constitucionalíssimos do contraditório e da

alegar desconhecimento) e mencionadas no

contrato:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão tempoÉria de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administr-ação Púbtica, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que §eja promovida

a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção"

COLÉclO ÊSrlouRL RtO VERMELHO - Consetho Escolár Gábriella Cristina Morais dos Santos - INEP 52106799 37140

e »q tô"fl-



EDITAL DE LICITAÇÀO OO2I2O23

I 1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| -ljo/o(dezporcento)sobreovalordanotadeempenhooudocontrato,emcasodedescumprimentototaldaobrigação,inclusivenoderecusado
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótcse de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

paÍe da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

lll - 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de

obras não cumprid4 por dia subsequente ao trigésimo.

nesta I-€i.

I 1.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas

I 1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela CONTRATANTE.

I 1.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes

na Secretaria deEstado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I 1.5 As multas e outras sanções aplicadas só podcrão ser relcvadas, motivadamente e por convcniência administrativa, mediante

ato da CONTR {TANTE, devidamente justificado.

I 1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração podêá

optar pela aplicação dapena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193.

ll.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deveÉ ser

descredenciada por igualperíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I 1.8 As sanções previstas nos incisos ! III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.6ó6193 poderão ser aplicadas juntamente com inciso

II do mesmo arligo,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

I 1.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência cxclusiva da Secretária de

Estado de Educação,facultada a defesa do interessado no respectivo pÍocesso, no Prazo de l0 (dez) dias úteisda abertura de üsta, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

1 1. I 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

á licitante vencedora o contraditório e a

12.

12.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorÍentes desta chamamento

público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de concitiação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018. 

#t
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CLÁUSI'LA COMPROMISSÓRIA

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 6l' parágrafo único' da Lei

Federal n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.
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l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere' acaso nào

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307' de 23 de

setembro de lgg6 e da tri complementàr Estadual n" 144, de 24 de julho oá zota, elegendó-se desde já para o seu julgamento a cÂlraane DE CONCILhÇÃO,

i,rÉoúôÃo É ensrrRAcel,Íbn eourNtsrneÇÂo ESTADUAL (ccue), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judicirírio parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGISTRO

14.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194, de 14112166 e resolução 425, de l8i l2l1998' do

CONFEA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RJSPONSABILIDADE CIVIL

15. I A CONTRÂTADA garantiÉ a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco)

anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

í-,
/1,\,/

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DAPUBLICAÇÃO yv
r/
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t7 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA VINCULAÇÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n'00012022, vinculando-se ao Processo no e proposta da

Contratada.

18 CLÁUSULA DÉCTM.q, OTTA,VA _ DO FORO

I 8. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo

qualquer outro.

I 8.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,

aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições dc Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xII, da Lei Fedeml n"

8.6661 1993 e Lei 17.92812012

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'

Conselho Escolar xxxxxx, em xxxxx (nome do Município), aos 

- 

dias do mês de 

- 

de 2022.

NOME
Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: .-............--
RG n.': ..-..............---
CPF n.": .........--

Nome: 

-

RG n.": 

-

CPF n.':
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ANEXO 1 DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajusle, ou de qualquer forma oriunda ou associada

a ele, no tocante a

direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvidà de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, tr,tf»UÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) SETá

composta Por
Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas

sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n" I I 24 de julho

de 20 I 8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intcrno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Porhrguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
"o 

,iérito do li ígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitrat o rito previsto nas norÍnas de rcgência (incluso o seu Regimento Intemo) da CÀMARA DE

CONCILIAÇÃO,MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA), na ki n' 9.307, de 23 de setembro de 1996, na tei
n. 1 3.1 40, de 26 de junho de 201 5, na Lei Complementar Estadual n" 1,14, de 24 de jutho de 20 1 8 e na lci Estadual n' 13.800, de l 8 de janeiro de 2001,

constituindo a sertença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado,

ressalvadas as

hipóteses de sigilo preüstas cm lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da

sentença aÍbitral. A
eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deveni ser imediatamente comunicada à CÂMARÂ DE CONCILIAÇÃO, MEDI-AÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMtr lI-STitAÇÃO f sfn»Unf- (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da

presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar xxxxx, em Goiânia, aos dias do mês de- de2022.

CONTRATANTE:
OME-

Presidente do Conselho Escolar xxx§

NOME-
l'Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Pessoa Jurídica xxu

,k
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